
Nº 213, segunda-feira, 8 de novembro de 20104 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012010110800004

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS
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DECRETO LEGISLATIVO
No

- 694, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO CULTURAL DE VITÓRIA LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de
Escada, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 797, de 30 de

setembro de 2009, que outorga permissão à Rádio Cultural de Vitória Ltda. para
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade de Escada, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de novembro de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 695, DE 2010

Aprova o ato que outorga concessão ao SIS-
TEMA INTEGRADO DE COMUNICA-
ÇÃO LTDA. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em ondas médias na cidade
de Arenápolis, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

4 de setembro de 2009, que outorga concessão ao Sistema Integrado
de Comunicação Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na
cidade de Arenápolis, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de novembro de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 696, DE 2010

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO CLUBE DO PARÁ
PRC-5 LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em onda tropical na ci-
dade de Belém, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

27 de outubro de 2009, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
maio de 2003, a concessão outorgada à Rádio Clube do Pará PRC-5
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em onda tropical na cidade de Belém, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de novembro de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 697, DE 2010

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO TV DO AMAZONAS
LTDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em ondas médias na cidade de
Manacapuru, Estado do Amazonas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 12

de junho de 2009, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 9 de maio de
2000, a concessão outorgada à Rádio TV do Amazonas Ltda. para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
ondas médias na cidade de Manacapuru, Estado do Amazonas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de novembro de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 698, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO SOCIAL E BENEFICEN-
TE DISTRITAL para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Ana-
nindeua, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.105, de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à As-
sociação Social e Beneficente Distrital para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Ananindeua, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de novembro de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 699, DE 2010

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO CBS LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Ibiruba,
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 983,

de 23 de dezembro de 2008, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
18 de março de 2006, a permissão outorgada à Rádio CBS Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada na cidade de Ibiruba, Estado do Rio Grande
do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de novembro de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 700, DE 2010

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO PANAMBI FM LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de
Panambi, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 46,

de 24 de março de 2009, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 29
de setembro de 2008, a permissão outorgada à Rádio Panambi FM
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Panambi,
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de novembro de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 701, DE 2010

Aprova o ato que outorga concessão à RÁ-
DIO MARCO ZERO LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Oiapoque, Estado do
Amapá.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

4 de setembro de 2009, que outorga concessão à Rádio Marco Zero
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Oia-
poque, Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de novembro de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 702, DE 2010

Aprova o ato que outorga concessão à RÁ-
DIO COMUNICAÇÃO LMW LTDA.-ME
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Jauru,
Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

17 de julho de 2009, que outorga concessão à Rádio Comunicação
LMW Ltda.-ME para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Jauru, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de novembro de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 703, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO PARA O FOMENTO E
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
RIO VERDENSE - ÁGUAS DO PANTA-
NAL para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Rio Verde de Ma-
to Grosso, Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 113,

de 25 de março de 2009, que outorga autorização à Associação para
o Fomento e Desenvolvimento Comunitário Rio Verdense - Águas do
Pantanal para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Rio Verde
de Mato Grosso, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de novembro de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 704, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMEN-
TAL POETA LEONE para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Aratuipe, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.072, de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à Or-
ganização Não Governamental Poeta Leone para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Aratuipe, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de novembro de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

JPM
Rectangle




